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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Gestão e Inovação
Central de Compras
Coordenação-Geral de Licitações

 

JULGAMENTO DE RECURSO

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 8/2023

Objeto: Registro de Preços com vistas à eventual contratação de empresas especializadas em desenvolvimento e manutenção de Software, por pontos de função complementados por horas de serviço técnico sob demanda,
conforme modalidade prevista na Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023, com vistas a executar atividades de projeto, construção, testes, implantação, evolução, manutenção e suporte relacionados ao ciclo de
vida de software, adotando-se práticas ágeis aderentes ao processo de software, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Processo Administrativo nº 19974.101692/2022-47

Recorrente: WEBSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

 

1. DAS PRELIMINARES

1.1. Do Recurso

1.2. Trata-se de recurso administrativo interposto, tempestivamente, pela empresa WEBSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o número 02.335.970/0001-73, doravante denominada
Recorrente, contra a decisão do Pregoeiro que a desclassificou do Grupo 6 do Pregão nº 08/2023.

1.3. A peça recursal para o Grupo 6 (SEI 41141726), foi anexado no dia 2 de abril de 2024 no Portal de Compras do Governo Federal, e as contrarrazões  (SEI 41230801), pela a empresa JOIN TECNOLOGIA
DA INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o número 11.914.229/0001-58, licitante vencedora do Grupo 6 do Pregão nº 08/2023, no dia 05 de abril de 2024.

1.4. A íntegra das razões e das contrarrazões do referido pregão estão disponíveis ao público em geral no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por meio do seguinte link:
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=20105705000082023.

 

2. DO RECURSO

2.1. A Lei nº 14.133/2021 estabelece, nos incisos I e II do art. 165, a unicidade quanto ao momento de efetivação da interposição do recurso (com a apresentação das razões recursais) e quanto à apreciação do
pleito recursal:

"Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições:

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de
julgamento;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos."

2.2. Conforme registrado no sistema, a Recorrente manifestou intenção de recorrer contra a decisão do Pregoeiro que a desclassificou  do Grupo 6 do Pregão Eletrônico SRP nº 8/2023.

2.3. O prazo limite para apresentação de recurso até o dia 2/4/2024. Já a data final para a apresentação de contrarrazões foi até 5/4/2024.  

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

3.1. A Recorrente impõe-se contra a decisão do Pregoeiro que a desclassificou do Grupo 6 do Pregão Eletrônico SRP nº 8/2023, alegando, em síntese, que "a parte recorrente (WEBSIS) foi inabilitada por não ter
apresentado os documentos exigidos no edital e seus anexos, especificamente, os documentos exigidos descritos no item 6.21.6 do Edital nº 08/2023. A sua desclassificação foi sumária, sem oportunidade para sanar um
vício formal de fácil correção.", conforme trechos do recurso abaixo:

(...)
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(...)

(...)

 

3.2. Ao final, conclui nos seguintes termos:

 

4. DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA 

4.1. Com a desclassificação da Recorrente, a empresa JOIN TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA. foi declarada vencedora do Grupo 6 do Pregão nº 08/2023 e,.ao contestar o recurso interposto pela
Recorrente, apresentou suas contrarrazões com os seguintes argumentos (SEI 41230801):



15/04/2024, 11:00 SEI/MGI - 41262514 - Julgamento de Recurso

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=45958616&infr… 5/7

(...)



15/04/2024, 11:00 SEI/MGI - 41262514 - Julgamento de Recurso

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=45958616&infr… 6/7

(...)

4.2. Por fim, a contrarrazoante "requer seja negado provimento ao recurso apresentado".
 

5. DA  ANÁLISE DO RECURSO

5.1. Passa-se à análise da peça recursal interposta pela Recorrente, para o Grupo 6, na qual alega que "a parte recorrente (WEBSIS) foi inabilitada por não ter apresentado os documentos exigidos no edital e seus
anexos, especificamente, os documentos exigidos descritos no item 6.21.6 do Edital nº 08/2023. A sua desclassificação foi sumária, sem oportunidade para sanar um vício formal de fácil correção."

5.2. Sobre o assunto é importante destacar que a Recorrente foi convocada pelo Pregoeiro na sessão do Pregão Eletrônico SRP nº 8/2023 para anexar sua proposta de preços devidamente adequada ao último
lance, conforme Anexo IV do Edital (modelo de proposta).

5.3. Registre-se que no modelo de proposta consta o comando no item 4: "Segue em anexo Planilha de Custos e Formação de Preços conforme modelo do Anexo XIII do Termo de Referência." No entanto essa
planilha não veio encaminhada ensejando dessa forma a desclassificação da proposta no sistema pelo Pregoeiro:

"Comunico que, devido ao não envio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a proposta da licitante WEBSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA será desclassificada para o Grupo 06. Esta exigência está
estipulada no item 11.2 do TR, no anexo de modelo de proposta e no item 6.21.6 do edital, todos solicitando a apresentação deste documento complementar junto à proposta."

5.4. Diante disso, a Recorrente alega que não foi realizada diligência para oportunizar a possibilidade de sanar o ocorrido de forma que não teve o mesmo tratamento concedido à GETI que enviou somente a
Planilha de Custos e Forma de Preços deixando de enviar a proposta.

5.5. Com o objetivo de conceder tratamento isonômico aos partícipes do Pregão Eletrônico SRP nº 8/2023, Pregoeiro em homenagem aos princípios da legalidade, impessoabilidade, da transparência e da
vinculação ao Edital, entende-se pela revisão da decisão exarada pelo Pregoeiro.

5.6. Neste caso, a Administração Pública tem o dever de autotutela de seus atos, cabendo ao agente administrativo zelar pela legalidade, agindo de forma coerente e razoável, podendo rever e adequar seus atos.
Tais princípios fundamentam a decisão do Pregoeiro, que busca tão somente zelar pela legalidade dos atos e pela a idoneidade. Assim, a autotutela possibilita que a Administração reexamine decisões anteriores quanto à
conveniência e oportunidade.

5.7. Diante do exposto, considerando a análise do Pregoeiro, há necessidade de revisão de sua decisão em desclassificar a Recorrente e, consequentemente, oportunizar o envio da Planilha de Custos e Formação
de Preços em favor da isonomia dos atos praticados na condução do Pregão Eletrônico SRP nº 8/2023.

6. DA CONCLUSÃO

6.1. Registra-se que os atos praticados pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio quando  da aceitação da proposta de preços e da habilitação da Recorrida  quanto ao Grupo 6 do certame em apreço foram
fundamentados tomando-se por base a legislação e o atendimento às exigências contidas no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico SRP nº 8/2023.

6.2. A Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu art. 12, inciso II, é clara ao informar que "o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a
compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo".

6.3. A finalidade da licitação é de satisfazer o interesse público e buscar a proposta mais vantajosa, desde que esta cumpra às exigências estabelecidas no instrumento convocatório, que se faz lei entre as partes,
como igualmente respeitar os Princípios Constitucionais e Administrativos.

6.4. Considerando os argumentos acima, conclui-se que a decisão que declarou vencedora para o Grupo 6 a licitante JOIN Tecnologia da Informática LTDA - CNPJ: 11.914.229/0001-58, deve ser revista pelo
Pregoeiro, devendo retornar à fase de julgamento da proposta de preços para esse Grupo.

 

7. DO POSICIONAMENTO DO PREGOEIRO

7.1. Diante dos fatos contidos na análise e em atendimento aos princípios norteadores da Administração Pública, sobretudo aos de vinculação ao Edital e ao da autotutela, em que a Administração tem a
possibilidade de reapreciar seus atos de ofício, foi reavaliada a decisão pelo Pregoeiro, recomendando à Autoridade Competente, que decida pelo CONHECIMENTO DO RECURSO interposto e, no mérito, por DAR
PROVIMENTO, revertendo assim, a decisão que declarou vencedora para o Grupo 6 a licitante JOIN Tecnologia da Informática LTDA - CNPJ: 11.914.229/0001-58.

7.2. Por todo o exposto, o recurso interposto é conhecido por atender aos requisitos de admissibilidade, contudo, seus argumentos suscitam viabilidade de reconsideração dos procedimentos adotados, razão pela
qual este pregoeiro NÃO MANTÉM A DECISÃO que declarou a empresa JOIN Tecnologia da Informática LTDA - CNPJ: 11.914.229/0001-58 vencedora do Grupo 6 do referido certame.

7.3. Assim, encaminhe-se os autos à autoridade superior para análise, consideração e decisão do recurso administrativo em pauta, e, caso concorde com o julgamento do Pregoeiro, autorize o retorno à fase de
julgamento de propostas, de modo a permitir que a empresa WEBSIS Tecnologia e Sistema LTDA - CNPJ: 02.335.970/0001-73 apresente sua proposta de preços. Os demais atos do certame serão mantidos.

Brasília/DF, abril de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

Abdias da Silva Oliveira

Pregoeiro

Portaria MGI-SEGES-CENTRAL-CGLIC/MGI Nº 5.308, de 13 de setembro de 2023

 
 

De acordo.

Encaminhe-se os autos à Diretora da Central de Compras para ciência e decisão do Recurso Administrativo em pauta.

Brasília/DF, abril de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

Rafaella Cristina Teixeira Penedo

Coordenadora-Geral de Licitações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Rafaella Cristina Teixeira Penedo, Coordenador(a)-Geral Substituto(a), em 15/04/2024, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Abdias da Silva Oliveira, Pregoeiro(a), em 15/04/2024, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.
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